
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 PROCESSO WEB N° 09010053/2021 VEREADORA GABY RONALSA LEITURA

2 PROCESSO WEB N° 08070001/2021 VEREADORA GABY RONALSA LEITURA

3 PROCESSO WEB N° 08170023/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

4 PROCESSO WEB N° 08170024/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

5 PROCESSO WEB N° 08180004/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

6 PROCESSO WEB N° 08200017/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

7 PROCESSO WEB N° 08200019/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

8 PROCESSO WEB N° 08200021/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

9 PROCESSO WEB N° 08240014/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

10 PROCESSO WEB N° 08250012/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

11 PROCESSO WEB N° 08250013/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

12 PROCESSO WEB N° 09020004/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

13 PROCESSO WEB N° 09020006/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

14 PROCESSO WEB N° 09020009/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
69ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

08/09/2021
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI O “PROJETO DIVULGACÃO”NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 
MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE ANIMAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

VEDA O ASSÉDIO MORAL POR PARTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS NAS DEPENDÊNCIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DE 

MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
INSTITUI A DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM DOS MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS E EM FALTA NA 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
PROJETO DE 

LEI
INSTITUI O COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DO HOMEM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
INSTITUI O PROGRAMA DE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 

MULHER POR MEIO DE APLICATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE EXAME TESTE MOLECULAR DE DNA EM 
RECÉM-NASCIDOS PARA A DETECÇÃO DA ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL - AME, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

 INSTITUI A SEMANA SOBRE ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL (AME), QUE DISPÕE SOBRE A 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ATROFIA E/OU AMIOTROFIA MUSCULAR ESPINHAL A SER 

CELEBRADA NA PRIMEIRA SEMANA DE AGOSTO DE CADA ANO, ESPECIALMENTE DESTACANDO-SE 
O DIA 8 DE AGOSTO (DIA NACIONAL DE PESSOA COM ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL), E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
DETERMINA QUE TODAS AS PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS A SEREM CONSTRUÍDOS OU QUE 

SOFREREM REFORMAS, DEVERÃO TER ÁREAS PARA SOCIALIZAÇÃO DE CÃES.

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE O NIVELAMENTO DE TAMPÕES, CAIXAS DE INSPEÇÃO, BUEIROS E BOCAS DE 
LOBO CONCOMITANTEMENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO, 
RECONSTRUÇÃO, TAPA-BURACOS OU QUALQUER SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM PASSEIOS, VIAS 

PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A RESERVA, DE NO MÍNIMO 5% (CINCO POR CENTO), DAS VAGAS DE EMPREGO 
NA ÁREA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE OBRAS PÚBLICAS, PARA PESSOAS DO SEXO FEMININO NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
INSTITUI O DIA 22 DE AGOSTO COMO O DIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INTELECTUAL E MÚLTIPLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE EMENDA QUE ALTERA A NOMENCLATURA PROPOSTA NO ARTIGO 1º, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 6.919 DE 15 DE JULHO DE 2019, PARA SEMANA MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA, ADEMAIS ACRESCENTA A ESTE ARTIGO OS 
INCISOS: I, II E III.

PROJETO DE 
LEI

ALTERA O ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 6.968/2020, QUE INSTITUI O CALENDÁRIO DA 
CULTURA AFROBRASILEIRA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ



15 PROCESSO WEB N° 09020067/2021 VEREADOR CLEBER COSTA LEITURA

16 PROCESSO WEB N° 09020007/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

PROJETO DE 
LEI

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E RECREATIVA ZUMBI DOS 
PALMARES.

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO JORNALISTA 
BERNARDINO SOUTO MAIOR.
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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

Institui o “Projeto DivulgaCão”no Município de Maceió, 
estabelecendo a política municipal de contingência nas 
hipóteses de desaparecimento de animais e dá outras 
providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º Fica instituído o “Projeto DivulgaCão” no Município de Maceió, o qual estabelece a 
política municipal de contingência nas hipóteses de desaparecimento de animais. 

§1º O “Projeto DivulgaCão” consiste na divulgação permanente no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Maceió e em outros sítios do Poder Executivo e do Poder Legislativo, de dados 
e imagens de animais desaparecidos.  

§2º O Projeto DivulgaCão propaga dados e imagens de animais que estão à disposição para 
adoção no órgão municipal, responsável pela política pública de bem estar animal, bem 
como, em outras Organizações Não Governamentais – ONGs que atuem na defesa da causa 
animal.  

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Maceió poderá também divulgar, em seu site oficial e 
outros sítios, faixas em logradouros ou campanhas educativas, assuntos sobre animais 
desaparecidos, adoção, vacinação de animais, bem como informações sobre guarda 
responsável, a fim de prevenir o abandono de animais.  

Art. 3º Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.  

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de julho de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição institui o “Projeto DivulgaCão” no Município de 
Maceió, o qual estabelece a política municipal de contingência nas hipóteses de 
desaparecimento de animais. Referida tem como condão estabelecer a divulgação 
permanente no site oficial da Prefeitura Municipal de Maceió e outros sítios, de dados e 
imagens dos animais desaparecidos ou à disposição para adoção no Órgão Municipal 
responsável pela Política Pública de bem estar animal e nas ONGs conveniadas, bem como 
divulgar as campanhas educativas e de vacinação de animais, informações sobre guarda 
responsável e adoção de cães e gatos.  

Embora não existam estatísticas, muitos animais se perdem de seus tutores 
e ficam vagando pelas ruas do município. Infelizmente, é corriqueiro ver cartazes e faixas de 
pessoas em busca de seus animais. Aludida situação é extremamente triste, já que esses 
animais são queridos pelos seus tutores, que também estão desesperados na busca para 
reencontrá-los, sem falar dos casos onde os animais se reproduzem nas ruas sem ter uma 
política pública de controle de reprodução animal. 

Destarte, esta proposição visa possibilitar que, por meio da internet, animais 
desaparecidos possam ser reencontrados por seus tutores e aqueles já disponibilizados 
para adoção sejam adotados, reduzindo o número de animais abandonados. 

Este Projeto de Lei se baseia no caso do cachorro Caju, que desapareceu 
após sofrer acidente de carro ao lado de seus tutores, na Rodovia 16, Km 78, Contorno 
Leste de Curitiba, em 2020. Quem acompanhou o caso recorda do drama vivido por seus 
tutores, que percorreram, durante dias, municípios e fazendas em busca de seu amado 
animal, tendo a campanha #CADECAJU sido amplamente divulgada, inclusive em redes 
sociais e meios de comunicação, facilitando sua breve localização. 

Por tais razões, ante o interesse de toda a sociedade em defesa dos animais, 
submeto esta proposição ao crivo dos nobres membros desta Casa, para que seja debatido 
e, por fim, aprovado o presente Projeto de Lei. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de julho de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Veda o Assédio Moral por parte dos 
Servidores Públicos nas dependências da 
Administração Pública Municipal Direta, 
Indireta, Autárquica e Fundacional de 
Maceió e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica vedado, no âmbito de todos os Órgãos da Administração Pública Direta, Indireta e 
Fundacional do Poder Executivo do Município de Maceió, o exercício de qualquer ato, atitude 
ou postura que se possa caracterizar como Assédio Moral no trabalho, por parte de superior 
hierárquico, contra funcionário (a), servidor (a) ou empregado (a) e que implique em violação 
da dignidade desse (a) ou sujeitando-o (a) a condições de trabalho humilhantes e degradantes. 

Art. 2º Considera-se Assédio Moral  no trabalho, para os fins do que trata a presente Lei, a 
exposição de servidor (a) municipal a situação humilhante ou constrangedora, ou qualquer 
ação, palavra ou gesto, praticada de modo repetitivo e prolongado, durante o expediente do 
órgão ou entidade, e, por agente, chefe ou supervisor (a) hierárquico (a) ou qualquer 
representante que, no exercício de suas funções, abusando da autoridade que lhe foi conferida, 
tenha por objetivo ou efeito atingir a autoestima e/ou a autodeterminação do (a) subordinado 
(a), com danos ao ambiente de trabalho, aos serviços prestados ao público e ao (à) próprio (a) 
usuário (a), bem como, obstaculizar a evolução da carreira ou a estabilidade funcional do (a) 
servidor (a) constrangido (a). 

§1º Será Vítima de Assédio Moral todos aqueles que exercem atividade profissional no âmbito 
dos Órgãos da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e 
Executivo do Município de Maceió, podendo ser efetivo (a), contratado (a), terceirizado (a), 
comissionado (a), precarizado (a), estagiário (a), cedido (a) ou que tenha qualquer outro 
vínculo, sem distinção. 

§2º O Assédio Moral no trabalho, no âmbito da administração pública municipal e das entidades 
colaboradoras, caracteriza-se, também, nas relações funcionais escalões hierárquicos, pelas 
seguintes circunstâncias: 

I - Determinar o cumprimento de atribuições estranhas ou atividades incompatíveis com o cargo 
do (a) servidor (a) ou em condições e prazos inexeqüíveis; 
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II - Designar para funções triviais, o exercente de funções técnicas, especializadas ou aquelas 
para as quais, de qualquer forma, sejam exigidos treinamento e conhecimento específicos; 

III - Apropriar-se do crédito de ideias, propostas, projetos ou de qualquer trabalho de outrem;  

IV - Torturar psicologicamente, desprezar, ignorar ou humilhar o (a) servidor (a), isolando-o (a) 
de contatos com seus colegas e superiores hierárquicos ou com outras pessoas com as quais se 
relacione funcionalmente ; 

V - Ignorar a presença do (a) servidor (a), utilizando-se de terceiros para a ele (a) fazer qualquer 
referência ou pedido; 

VI - Sonegar informações que sejam necessárias ao desempenho das funções ou úteis à vida 
funcional do (a) servidor (a); 

VII - Divulgar rumores e comentários maliciosos, bem como críticas reiteradas, ou subestimar 
esforços, que atinjam a saúde mental do (a) servidor (a); 

VIII - Na exposição do (a) servidor (a) ou do (a) funcionário (a) a efeitos físicos ou mentais 
adversos, em prejuízo de seu desenvolvimento pessoal e profissional. 

IX - Dificultar condições de trabalho ou criar situações humilhantes e/ou desagradáveis; 

X - Afastar ou transferir agente público, sem justificativas; 

XI - Outras atitudes que venham a ser caracterizadas como Assédio Moral em Processo 
Administrativo Disciplinar ou Regulamento Próprio. 

Art. 3º Todo ato resultante de Assédio Moral no trabalho é nulo de pleno direito. 

Art. 4º O Assédio Moral no trabalho praticado por agente, que exerça função de autoridade, nos 
termos desta Lei, é infração grave e sujeitará o infrator às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Suspensão;  

III - Multa;  

IV - Exoneração; 

V - Demissão. 

§ 1º Na aplicação das penalidades, serão considerados os danos para a Administração, ficando o 
(a) servidor (a) obrigado (a) a permanecer em serviço. 
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§ 2º A Advertência será aplicada por escrito, e arquivada junto à Ficha Cadastral do (a) agente 
Assediante, nos casos em que não se justifique imposição de penalidade mais grave, podendo 
ser convertida em freqüência obrigatória a Programa de Aprimoramento, e melhoria do 
comportamento funcional, com infrator (a) compelido a participar regularmente, 
permanecendo em serviço. 

§ 3º A Suspensão será aplicada em caso de reincidência de faltas punidas com advertência. 

§ 4º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de Suspensão poderá ser 
convertida em multa, em montante ou percentual calculado por dia, à base dos vencimentos ou 
remuneração, nos termos das normas específicas de cada órgão ou entidade, sujeitando o (a) 
infrator (a) a receber informações, atribuições, tarefas e outras atividades. 

§ 5º A Demissão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com suspensão, nos 
termos regulamentares e mediante Processo Administrativo Disciplinar próprio. 

§6º Em se tratando de Comissionado (a), comprovada a conduta de Assédio Moral será o (a) 
mesmo (a) desligado, automaticamente, do Serviço Público. 

Art. 5º Para aplicação das penalidades administrativas, previstas em Regulamento Próprio, 
deverá ser instaurado Processo Administrativo Disciplinar, assegurando os direitos à Ampla 
Defesa e ao Contraditório, sob pena de nulidade. 

§1º No Processo Administrativo Disciplinar, a autoridade julgadora deverá considerar, para 
dosimetria e aplicação da penalidade, os danos causados ao (a) Agente Público (a) Assediado 
(a), e, também, os prejuízos causados à prestação do serviço público, as circunstâncias 
agravantes e as atenuantes, alem dos antecedentes funcionais do (a) Assediante. 

§2º O Processo Administrativo Disciplinar que apurar a ocorrência de Assédio Moral deverá 
atender os procedimentos das normas municipais próprias para averiguação de faltas funcionais 
e, na sua inexistência, os ritos de Leis Federais e Estaduais em vigor, sempre que não ferir 
Competência Municipal Exclusiva, até que o Poder Público Municipal regulamente a matéria. 

Art. 6º Por provocação da parte ofendida, ou de ofício pela autoridade que tiver conhecimento 
da prática de Assédio Moral no trabalho, será promovida sua imediata apuração, mediante 
sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar. 

Parágrafo único. Nenhum (a) servidor (a) ou funcionário (a) poderá sofrer qualquer espécie de 
constrangimento ou ser sancionado por ter testemunhado atitude definidas nesta Lei ou por tê-
las relatado. 

Art. 7º É facultado à Vitima requerer à autoridade julgadora, quando da abertura ou em 
qualquer fase de Processo Administrativo Disciplinar por Assédio Moral, remoção temporária 
pelo tempo de duração do processo ou remoção definitiva após o julgamento com decisão 
comprobatória da prática irregular. 
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Parágrafo único. Sendo a Vítima mulher, no momento da instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, o (a) Assediante será, imediatamente, afastado (a) de suas funções 
públicas até conclusão do referido, conforme previsão em Regulamento Próprio. 

Art. 8º Quando da prática reiterada de Assédio Moral, sem qualquer tipo de ação preventiva, 
investigadora ou curativa por parte da autoridade administrativa, quando este tomar 
conhecimento pelo (a) Assediado (a) ou Terceiro Interessado, responderá administrativamente 
pela omissão ou conveniência em Processo Administrativo Disciplinar Similar, sem prejuízo das 
penalidades cíveis e penais. 

Art. 9º Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, bem como, concessionárias 
ou permissionárias, na pessoa de seus representantes legais, ficam obrigados a tomar as 
medidas necessárias para prevenir o Assédio Moral no trabalho, conforme definido na presente 
Lei e em Regimento Próprio. 

Parágrafo único. Para os fins de que trata este artigo, serão adotadas, dentre outras, as 
seguintes medidas: 

I - O planejamento e a organização do trabalho conduzirão, em beneficio do (a) servidor (a), 
contemplando, entre outros, os seguintes pressupostos: 

a) Considerar sua autodeterminação e possibilitar o exercício de suas responsabilidades 
funcional e profissional; 

b) Dar-lhe possibilidade de variação de atribuições, atividades ou tarefas funcionais; 

c) Assegurar-lhe a oportunidade de contatos com os superiores hierárquicos, colegas e 
servidores, ligando tarefas individuais de trabalho e oferecendo informações sobre exigências 
do serviço e resultados; 

d) Garantir-lhe a dignidade pessoal e funcional;  

II -  Na medida do possível, o trabalho pouco diversificado e repetitivo será evitado, protegendo 
o (a) servidor (a) no caso de variação de ritmo de execução; e 

III -  As condições de trabalho devem dar garantia de oportunidades de desenvolvimento 
funcional e profissional, no serviço ou por meio de cursos profissionalizantes. 

Art. 10 Se o (a) Agente Assediador (a) for autoridade detentora de mandato eletivo, o inteiro 
teor do Processo Administrativo Disciplinar será encaminhado para o Ministério Público para 
que, nos termos da Legislação vigente, adote as providências legais e cabíveis à espécie. 

Art. 11 A receita proveniente das multas impostas e arrecadadas nos termos do Artigo 4º desta 
Lei será revertida e aplicada exclusivamente em programa de aprimoramento e 
aperfeiçoamento funcional dos servidores. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal elaborará Programa de Aprimoramento e 
Aperfeiçoamento Funcional dos servidores de que trata esta Lei, em Regulamento Próprio. 

Art. 12 Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 13 As despesas decorrentes da execução orçamentária da presente Lei correrão por conta 
das coleções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de julho de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 
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JUSTIFICATIVA 

A propositura do Projeto de Lei em epígrafe tem como objetivo não deixar que 
aconteça, reprimindo e combatendo o Assédio Moral nas dependências da Administração 
Pública Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional de Maceió por parte dos servidores 
públicos. 

O Assédio Moral é uma das formas mais afrontosas e covardes que intimidam o 
(a) trabalhador (a), acontecendo geralmente em “silêncio”, ou seja, sem alarde, e sem 
testemunhas, afetando moral e psicologicamente suas vítimas, estas, em sua maioria, 
esmagadora, são mulheres. 

Sabe-se que além da violência física existem outras, como a psicológica/moral, a 
patrimonial e a sexual. E todas as formas de agressão são perversas e complexas, têm graves 
consequências para a vida da vítima e qualquer uma constitui ato de violação dos direitos 
humanos, por isso, a todo custo, a violência deve ser prevenida, denunciada e combatida! 

Na seara profissional a violência mais corriqueira é a psicológica, que é aquela 
cuja conduta, qualquer que seja, cause: dano emocional, redução de autoestima, diminuição, 
prejuízo e/ou perturbação do pleno desenvolvimento do (a) funcionário(a)/servidor(a) ou ainda 
que vise controlar ou degradar seus comportamentos, ações, decisões e até crenças, por 
exemplo: constrangimento, isolamento, humilhação, manipulação, xingamento, exposição 
indevida, ameaça, intimidação, perseguição contumaz, limitação ou retirada de direitos, insulto, 
vigilância constante, chantagem, ridicularização, exploração, distorção e/ou omissão de fatos 
para deixar a vítima em dúvida acerca de sua sanidade e memória, e o mais comum: assédio 
moral. Frise-se que tais atos não precisam ser expressos nem públicos, podendo ser velados ou 
até induzidos. 

Sabe-se que o Assédio Moral ou Violência Moral no trabalho não é um 
fenômeno novo, é tão antigo quanto o próprio trabalho. Contudo, passa a ser atual, tratando 
como novidade, a intensificação, gravidade, amplitude e banalização do fenômeno, bem como a 
abordagem que tenta estabelecer o nexo-causal com a organização do trabalho e tratá-lo como 
não inerente ao trabalho.  

A reflexão e o debate sobre o tema são recentes no Brasil, tendo ganhado força 
após a divulgação da pesquisa brasileira realizada pela Dra. Margarida Barreto. Tema da sua 
dissertação de Mestrado em Psicologia Social, a qual fora defendida em 22 de maio de 2000 na 
PUC/SP, sob o título "Uma jornada de humilhações". 

Demonstrando a importância da matéria, cabe ressaltar que atualmente 
existem mais de 80 Projetos de Lei em diferentes municípios do país. Vários projetos já foram 
aprovados e, entre eles, destaca-se: São Paulo, Natal, Guarulhos, Iracemápolis, Bauru, 
Jaboticabal, Cascavel, Sidrolândia, Reserva do Iguaçu, Guararema, Campinas, entre outros. 
Existem projetos em tramitação nos estados de São Paulo, Rio Grande do Sul, Pernambuco, 
Paraná, Bahia, entre outros. Já o Rio de Janeiro, desde maio de 2002, condena esta prática.  No 
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âmbito federal, há propostas de alteração do Código Penal e outros projetos de lei, todavia, 
ainda não há uma Legislação Específica Federal. 

E o que é Assédio Moral no trabalho? É a exposição dos trabalhadores e 
trabalhadoras a situações humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a 
jornada de trabalho e no exercício de suas funções, sendo mais comuns em relações 
hierárquicas autoritárias e assimétricas, em que predominam condutas negativas, relações 
desumanas e aéticas de longa duração, de um ou mais chefes dirigida a um ou mais 
subordinado(s), desestabilizando a relação da vítima com o ambiente de trabalho e a 
organização, forçando-o, muitas vezes, a desistir do emprego. 

Tem-se que um ato isolado de humilhação não é assédio moral, este pressupõe: 

1. Repetição sistemática; 
2. Intencionalidade (forçar o outro a abrir mão do emprego) 
3. Direcionalidade (uma pessoa do grupo é escolhida como bode expiatório); 
4. Temporalidade (durante a jornada, por dias e meses); 
5. Degradação deliberada das condições de trabalho. 

Entretanto, não podemos aceitar que nenhum profissional seja excluído, 
humilhado ou tenha sua competência diariamente questionada, devemos combater 
firmemente esse mal, por constituir uma violência psicológica, causando danos à saúde física e 
mental, não somente daquele que é Vítima, mas de todo o coletivo que testemunha esses atos. 

A humilhação repetitiva e de longa duração interfere na vida do trabalhador e 
trabalhadora de modo direto, comprometendo sua identidade, dignidade e relações afetivas e 
sociais, ocasionando graves danos à saúde física e mental, que podem evoluir para a 
incapacidade laborativa, desemprego ou mesmo a morte, constituindo um risco invisível, porém 
concreto, nas relações e condições de trabalho. 

A violência moral no trabalho constitui um fenômeno internacional segundo 
levantamento recente da Organização Internacional do Trabalho – OIT com diversos países 
desenvolvidos.  

Precisamos cuidar, principalmente das Mulheres Servidoras, em todas as 
esferas, seja pública ou privada, há abusos, desrespeitos e violências contra a mulher, as quais 
são, diariamente, humilhadas, têm sua competência questionada por sua condição/sexo.  
infelizmente, ainda persiste, em nossa sociedade patriarcal e machista, a “cultura da violência e 
discriminação” à mulher. Existem inúmeros atos, frases e ações que legitimam, promovem, 
banalizam e silenciam a violência contra a mulher, os quais são intoleráveis. 

 Sabe-se que todas as formas de agressão são perversas e complexas, têm 
graves consequências para a vida da mulher e qualquer uma constitui ato de violação dos 
direitos humanos, por isso, a todo custo, a violência deve ser prevenida, denunciada e 
combatida! 
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A violência psicológica diferente da violência física não deixa marcas visíveis no 
corpo da mulher, contudo marca profundamente sua alma, a envolve em conflitos e sensações 
que não deveriam existir e traz inúmeros prejuízos de ordem emocional, inclusive em alguns 
casos, quando se somatiza, a consequência pode chegar até a ser física. 

Ressalte-se que, em se tratando de violência psicológica, não apenas os homens 
são os agressores, apesar de ser o mais comum, como também mulheres que agridem 
verbalmente, humilham e assediam moralmente outras mulheres, acarretando danos 
emocionais, e independente, do sexo do agressor, a violência precisa ser extirpada do âmbito 
profissional, assim como abolida de toda sociedade. 

A mulher não pode ter sua competência e sua capacidade questionadas apenas 
por sua condição de ser mulher, como não pode ser violada, abusada, tampouco humilhada. E 
as mulheres que passam por violência necessitam ser amparadas, defendidas e reconhecidas, 
afinal só sabe o tamanho e a proporção do mal causado quem passa, por isso devemos rechaçar 
e aniquilar todas as práticas perversas, injustas e indevidas contra a mulher. 

Inúmeras mulheres sofrem, diariamente, assédio moral, ou qualquer outra 
violência psicológica, no ambiente profissional, tanto na seara privada quanta na pública, e 
muitas vezes elas se calam, por dependerem daquela renda para subsistência de sua família ou 
por medo do que pode ocorrer se denunciarem a agressão, há, neste caso, temor de 
represálias, de perseguição e até de insegurança, no sentido de ter sua denúncia reputada, ou 
seja, se as outras pessoas irão ou não acreditar em suas alegações.  

Precisamos juntos, mulheres e homens, mudar esta mentalidade e combater os 
estereótipos de gênero, enfrentando e não tolerando mais esse tipo de agressão, ou melhor, 
não admitindo mais nenhuma agressão contra a mulher, porque a mulher vai ser o que ela 
quiser ser e o lugar da mulher é onde ela quiser estar, é seu direito, previsto, inclusive, na 
Constituição Federal. 

Destarte, considerando a relevância do tema, com o propósito de alavancar um 
ambiente harmônico e saudável de trabalho, conto com o apoio dos meus nobres pares para 
aprovação da matéria em tela. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de julho de 2021. 

 
GABY RONALSA 

Vereadora – DEM 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 

 
INSTITUI O DIA 22 DE AGOSTO COMO O DIA 
MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL E MÚLTIPLA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ aprovou e o Prefeito promulga a seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o dia 22 de Agosto como o Dia Municipal Dia Nacional da Pessoa com 

Deficiência Intelectual e Múltipla.  

Parágrafo único. Esta data comemorativa fará parte das programações propostas pela Lei 

Municipal nº 7.192/2018, que instituiu a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro de 2021. 

 

 

Teca Nelma  
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 

 
INSTITUI O DIA 22 DE AGOSTO COMO O DIA 
MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL E MÚLTIPLA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Temos que a Lei Federal nº 13.585, de 26 de dezembro de 2017, institui no 

calendário oficial nacional as datas de 21 a 28 de agosto, a Semana Municipal da Pessoa 

com Deficiência Intelectual e Múltipla. Cujo objetivo, é a conscientização dessa condição 

e da necessidade implementação das políticas públicas para as pessoas que dela são 

acometidas.  

A Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência) Lei Federal nº 

13.146/2015, criada para assegurar e  promover, em condições de igualdade, o exercício 

dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania, prevê que essa parcela da população merece, entre outros, 

respeito a sua dignidade. 

Desta forma, a propositura da criação no âmbito municipal de um dia para as 

Pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla, pretende estimular, na sociedade, uma 

reflexão sobre a importância da atuação dos familiares, da sociedade e da própria pessoa 

com deficiência na busca da inclusão e na defesa de seus direitos.  

Trata-se de mobilização que já está envolvendo mais de 350.000 pessoas com 

deficiência intelectual e múltipla em todas as regiões do país,  que trabalham pela 

melhoria da qualidade de vida através de projetos sociais nas áreas de saúde, educação 

e assistência socia, entre outros. 

Em Maceió temos a Lei Municipal nº 7.192/2018, de autoria da Vereadora Tereza 

Nelma, que instituiu a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência.  

Por fim, a instituição do dia das Pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla, é 

tema que remete ao movimento que trabalha para que se faça reconhecido no município 
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a necessidade de reflexão sobre a importância da necessidade do reconhecimento 

dessas pessoas e o desenvolvimento de projetos de inclusão desenvolvidos pelos órgão 

competentes municipais voltados a elas.  

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de 
Setembro de 2021. 
 
 
 

Teca Nelma  
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ___/2021 
 
 

DISPÕE SOBRE EMENDA QUE ALTERA A 
NOMENCLATURA PROPOSTA NO ARTIGO 1º, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 6.919 DE 15 DE JULHO DE 2019, PARA 
SEMANA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL E MÚLTIPLA, ADEMAIS ACRESCENTA A 
ESTE ARTIGO OS INCISOS: I, II E III. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o texto do art. 1º, da Lei Municipal n° 6.919 de 2019, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
Art. 1º Fica instituída a "Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla", a 
ser realizada anualmente no período de 21 a 28 de agosto. 
I -  compete às Secretarias Municipais de Educação, da Saúde, e Ação Social, promover em 
conjunto e anualmente, o evento de que trata esta Lei. 
II - da coordenação do evento, poderão participar também, entidades não governamentais que 
atuem prestando serviços as pessoas com deficiência. 
III - as Secretarias Municipais mencionadas no caput, deverão realizar levantamento detalhado 
das atividades que vêm sendo realizadas em suas áreas de atuação em favor das pessoas com 
deficiência, publicitando estas através de relatório. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro de 2021 

 
 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ___/2021 
 
 

DISPÕE SOBRE EMENDA QUE ALTERA A 
NOMENCLATURA PROPOSTA NO ARTIGO 1º, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 6.919 DE 15 DE JULHO DE 2019, PARA 
SEMANA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL E MÚLTIPLA, ADEMAIS ACRESCENTA A 
ESTE ARTIGO OS INCISOS: I, II E III. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposição de emenda à Lei Municipal n° 6.919 de 2019, que instituiu a Semana 
Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, tem por objetivo alinhar a 
legislação municipal ao texto da Lei Federal nº 13.585/2017, que instituiu a Semana Nacional 
da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, entre os dias 21 e 28 de agosto de cada ano. 
E ainda, organizar a competência das Secretarias Municipais que em conjunto deverão 
promover, o evento de que trata esta Lei. Ademais, visa trazer a possibilidade da participação 
de entidades não governamentais que atuem prestando serviços as pessoas com deficiência 
nos trabalhos de coordenação do evento e planejamento do evento. 

Outro objetivo é fazer com que as Secretarias Municipais mencionadas no projeto, 

realizem levantamento detalhado das atividades que vêm sendo realizadas em suas áreas de 

atuação em favor das pessoas com deficiência, publicitando estas através de relatório, 

tornando-os públicos durante a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência. 

Por fim, conforme argumentos expostos acima, e com base na Lei Federal nº 

13.585/2017 e na Lei Estadual nº 5.805 de 31 de janeiro de 1996, tem-se a necessidade de 

incrementar o texto da lei municipal nº 6.919/19. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro 
de 2021 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº ______/2021 
 
 

ALTERA O ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 6.968/2020, 
QUE INSTITUI O CALENDÁRIO DA CULTURA AFRO-
BRASILEIRA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, no uso de suas atribuições legais decreta e eu sanciono: 
 
Art 1º Fica alterada a redação do artigo 2º, da Lei Municipal nº 6.968/2020, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 
Art. 2º - Os eventos serão realizados preferencialmente nas seguintes datas, anualmente: 

I – 02 de fevereiro: Dia Municipal do Xangô Rezado Alto; 

II – 07 de fevereiro: Dia Municipal de Luta dos Povos Indígenas; 

III – 21 de março: Dia Municipal da Diversidade Étnico-Racial; 

IV – Mês de julho: Julho das Pretas; 

V - 25 de julho: Dia Municipal da Mulher Afro-latino-americana e Caribenha e Dia Municipal de Tereza de 

Benguela e da Mulher Negra; 

VI - 03 de agosto: Dia Municipal da Capoeira; 

VII - Mês de novembro: Consciência Negra; 

VIII - 2 de dezembro: Dia Municipal do Samba. 

IX - 8 de dezembro: Dia Municipal da Festa das Águas. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro de 2021 

 
 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2021 
 
 

ALTERA O ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 6.968/2020, 
QUE INSTITUI O CALENDÁRIO DA CULTURA AFRO-
BRASILEIRA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A Lei Municipal nº 6.968/2020, de autoria do então Vereador Anivaldo da Silva Lobão, 

objetiva a inclusão de datas que marcaram a história das pessoas negras no Brasil e no município 

de Maceió. História herdada e continuada por várias gerações de uma luta que produziu e irá 

produzir, por tempo indeterminado, um grande número de datas que merecem e merecem ser 

lembradas. 

Menciona-se que a Lei Municipal nº 6.968/2020 possui em seu escopo poucas datas 

comemoradas pelo movimento negro local. Portanto, a alteração que se propõe por meio deste 

projeto de lei, altera a Festa das Águas, que na lei consta em novembro para o mês em que é 

realmente comemorada, quer seja, dezembro. 

Além disso, por meio da adição de mais datas, pretende-se elas sejam efetivamente 

declaradas como parte do Calendário da Cultura Afro-Brasileira no município de Maceió, várias 

delas e já efetivadas em outros municípios. Nesse sentido, também inclui outras datas já 

instituídas como o Dia Municipal da Diversidade Étnico-Racial celebrado anualmente no dia 21 de 

março pela Lei n°. 6.582/16 pela então Vereadora Fátima Santiago. 

Portanto, reveste-se de total relevância a propositura, uma vez que ressignificar, aprender, 

apreciar e conhecer a trajetória de nossos antepassados, em nosso município é fundamental para 

que se possa construir e fortalecer as identidades negras. Ademais, esse Projeto foi desenvolvido 

em parceria com o Fórum de Cultura Afro de Maceió. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro de 

2021 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº __________/2021

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO  EDUCACIONAL  E
RECREATIVA ZUMBI DOS PALMARES
– AERZP

Autor: Cleber Costa de Oliveira

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os  efeitos, no

âmbito do Município de Maceió, a  Associação  Educacional  e  Recreativa

Zumbi  dos  Palmares  –  AERZP ,  fundada em 23 de agosto  de 2002,

associação  civil  de  direito  privado, com personalidade jurídica e autonomia

administrativa,  sem fins  lucrativos  e/ou  econômicos, situada na  rua  rua  Ruy

Binas,  0022,  quadra  C,  bairro  Santa Amélia,  CEP  57.060-580 e  inscrita no

CNPJ sob o nº 05.266.232/0001-00, com sede e foro neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de setembro de 2021

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador
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JUSTIFICATIVA

1. O Presente Projeto de Lei vem atender a reivindicação da   Associação

Educacional e Recreativa Zumbi dos Palmares – AERZP para que seja declarada como de

Utilidade Pública.

2. A Associação Educacional e Recreativa Zumbi dos Palmares – AERZP é

uma organização inscrita como pessoa jurídica de direito privado, que foi instituída em

2002.  Ela se pauta na política de Assistência Social  e, assim, desenvolve seus serviços

voltados à sustentabilidade e ao atendimento dos segmentos vulneráveis em Alagoas. 

3. A cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, possui de acordo com

as informações do Censo Demográfico de 2020, uma unidade territorial de 509,320 km².

Ocupada  por  uma  população  de  1.025.360  habitantes,  com densidade  demográfica  de

1.854,10 hab/km². Sendo a décima quarta capital brasileira a ultrapassar a marca de um

milhão de habitantes residentes, e a quinta do Nordeste. 

4. Um  dos  elementos  preponderantes  na  consecução  do  planejamento

urbano, uma vez que é vista como uma de ciência marcante na implementação de muitas

medidas de saneamento, devido à ocupação intensa e desordenada. Como alternativa, as

famílias vêm ocupando áreas degradadas, com ausência de infraestrutura urbana e em áreas

de risco, tais como: margens de canais, encostas, áreas insalubres, faixas de domínio de

vias públicas e áreas de preservação permanente, gerando o aumento do número de pessoas

que vivem em periferias. 

5. As comunidades do entorno da AERZP, Bairros, Santa Luzia do Norte,

Levada, Tabuleiro, Fernão Velho, ABC Rio Novo, Benetito Bentes, Feitosa, são as mais

vulneráveis.  É  neste  cenário  de  extrema  pobreza  e,  sua  relação  intrínseca  com  as

expressões  da questão social,  que o AERZP identifica  crianças  e  adolescentes  fora da

escola e/ou em defasagem escolar; situação de rua; situação de trabalho infantil e ou ainda

em situação de negligência e situação de vivências de violência,  famílias com vínculos

afetivos e comunitários frágeis e ou rompidos.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

6. A  AERZP  tem  como  objetivo  contribuir  para  o  protagonismo  de

cidadãos  autônomos,  constitutivos  de  sua  importância  na  sociedade,  promovendo  os

vínculos: pessoal, familiar  e comunitário.  Respeitando o que estabelece a sua missão, a

AERZP,  dentro  da  proteção  social  da  assistência,  busca  sua  inserção  junto  à  rede

socioassistencial, com a oferta do desenvolvimento do PROGRAMA – VILA OLÍMPICA

CIDADÃ,  teve  seu  início  em  2020,  na  elaboração  e  planejamento  de  oficinas  de

fortalecimento de vínculos e de qualificação para inserção no mundo do trabalho através

das seguintes vertentes: Esportes, Cultura, Capacitação e Assistência Social. 

7. A AERZP tem como objetivo contribuir  para a formação de cidadãos

autônomos, reconhecedores da sua importância na sociedade, promovendo o exercício da

cidadania de crianças,  adolescentes e adultos e,  consequentemente,  o fortalecimento do

vínculo familiar.

8. A Lei Ordinária é o instrumento normativo adequado para o tratamento

da matéria.  A iniciativa desta proposição compete,  conforme art.  190, inciso II, "b" do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não

esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo.

9. A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa.

Ademais, cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de

Maceió referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o

Poder  Legislativo  está  autorizado  a  deflagrar  o  processo  legislativo  sobre  o  assunto.

Inclusos estão os demais documentos necessários à tramitação e apreciação da matéria.

10. Ante  o  alcance  e  a  relevância  social  da  presente  propositura,  espero

contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação deste projeto.
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E RECREATIVA ZUMBI DOS PALMARES, 

com sede na Rua Ruy Bins, 0022, QD C Bairro Santa Amélia, Maceió/AL , 

inscrita no CNPJ nº CNPJ: 05.266.232/0001-00, por seu Presidente abaixo 

firmado DECLARA, para fins de consideração de Utilidade Pública, nos termos 

da Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994 que esta entidade é de 

direito privado, sem fins lucrativos e seus cargos de direção não são 

remunerados. 

 

 

Maceió/AL, 20 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 
FÁBIO ALVES DE MORAIS SARMENTO 

PRESIDENTE AERZP 
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RELATÓRIO ANUAL DAS AÇÕES E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA AERZP – 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E RECREATIVA ZUMBI DOS PALMARES/2020. 

Segundo a Associação Brasileira de ONG (ABDNG), a denominação Organização Não-

Governamental não representa um termo jurídico mas, social e historicamente construído. 

Apresenta-se como uma ou “um conjunto de entidades com características peculiares e 

reconhecidas pelos seus próprios agentes, pelo senso comum ou pela opinião pública”. Geralmente 

enquadram-se como entidades sem fins lucrativos, tais como, associações e ou fundações, 

reconhecidas ou não, formal ou informalmente, por órgãos governamentais nas instâncias municipal, 

estadual e federal. 

A Associação Educacional e Recreativa Zumbi dos Palmares  – AERZP é uma organização 

inscrita como pessoa jurídica de direito privado, reconhecida como de utilidade pública, que foi 

instituída em 2002. Buscando alcançar seus objetivos, a AERZP se pauta na política de Assistência 

Social e, assim, desenvolve seus serviços voltados à sustentabilidade e ao atendimento dos 

segmentos vulneráveis em Alagoas. 

A cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, possui de acordo com as informações do 

Censo Demográfico de 2020, uma unidade territorial de 509,320km² .  

Ocupada por uma população de 1.025.360 habitantes, com densidade demográfica de 1.854,10 hab/ 

km². Sendo a décima quarta capital brasileira a ultrapassar a marca de um milhão de habitantes 

residentes, e a quinta do Nordeste. Um dos elementos preponderantes na consecução do 

planejamento urbano, uma vez que é vista como uma de ciência marcante na implementação de 

muitas medidas de saneamento, devido à ocupação intensa e desordenada. Como alternativa, as 

famílias vêm ocupando áreas degradadas, com ausência de infraestrutura urbana e em áreas de 

risco, tais como: margens de canais, encostas, áreas insalubres, faixas de domínio de vias públicas e 

áreas de preservação permanente, gerando o aumento do número de pessoas que vivem em 

periferias. As comunidades do entorno da AERZP, Bairros, Santa Luzia do Norte, Levada, Tabuleiro, 

Fernão Velho, ABC Rio Novo, Benetito Bentes, Feitosa, são os mais vulneráveis. É neste cenário de 

extrema pobreza e, sua relação intrínseca com as expressões da questão social, que identificamos 

crianças e adolescentes fora da escola e/ou em defasagem escolar; situação de rua; situação de 

trabalho infantil e ou ainda em situação de negligência e situação de vivências de violência, famílias 

com vínculos afetivos e comunitários frágeis e ou rompidos. 
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A AERZP tem como objetivo contribuir para o protagonismo de cidadãos autônomos, 

constitutivos de sua importância na sociedade, promovendo os vínculos: pessoal, familiar e 

comunitário. Respeitando o que estabelece a sua missão, a AERZP, dentro da proteção social da 

assistência,  busca sua inserção junto à rede socioassistencial, com a oferta do desenvolvimento do 

PROGRAMA – VILA OLÍMPICA CIDADÃ, teve seu início em 2020, na elaboração e planejamento de 

oficinas de fortalecimento de vínculos e de qualificação para inserção no mundo do trabalho através 

das seguintes vertentes: Esportes, Cultura, Capacitação e Assistência Social. A AERZP tem como 

objetivo contribuir para a formação de cidadãos autônomos, reconhecedores da sua importância na 

sociedade, promovendo o exercício da cidadania de crianças, adolescentes e adultos e, 

consequentemente, o fortalecimento do vínculo familiar. 

 

A seguir passamos a relatar a execução do planejamento de 2020, nossas ações, 

projetos, reuniões, eventos, capacitações e etc. 

 

Assim posterior ao recesso das festas do final do ano (2019) iniciamos o ano de 2020 com a 

necessidade de readequar a oferta de nossos serviços à comunidade, em conformidade com à Lei 

13.019/2014, neste sentido foi realizado em Fevereiro de 2020 uma reunião com os membros da 

diretoria para estudar a Lei, bem como a viabilidade de atualizar o Estatuto da Associação, assim 

como outras entidades que atuam no bairro, que ao longo dos anos pautaram e lutaram para 

qualidade de vida da comunidade, a AERZP igualmente vem pautando melhorias na elaboração e 

execução de nossas atividades. Esse foi o primeiro passo para essa importante construção em prol 

da Comunidade. 

 

No mês de Fevereiro/2020 a Diretoria da AERZP, através de seus membros, reuniram-se 

para planejar a organização dos projetos sociais, inicialmente ficou estabelecido a divisão de tarefas 

e supervisão de cada membro da Diretoria pelas áreas afins, para que o desenvolvimento dos 

projetos estivessem pautados na colaboração coletiva na construção do Regimento Interno da 

Associação. Sendo assim a data do dia 12 de fevereiro, foram apresentados os projetos: Projetos 

Pescando Sonhos Resignificando a PAZ, Lutas Marciais (muhai thay, judô e Jiu-jitsu), Projeto 

de Evento e Competições Esportivas para o Calendário 2020 na Modalidade FUTSAL – 

FUTEBOL, VOLÊI, BASQUETE, ambos estariam aguardando abertura de edital, para realização da 

inscrição. Nesta perspectiva e com a ampliação das modalidades dos Projetos que compõe o 

PROGRAMA VILA OLÍMPICA CIDADÃ, acima mencionados, o Presidente Fábio explanou que, no 
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ponto de vista social as promoções desses espaços tornam-se locais de circulação e de conexão 

entre as pessoas. O acesso nesses espaços promove a convivência comunitária, maior 

responsabilidade social e melhor qualidade de vida, uma vez que promovem o encontro, as trocas e 

a circulação dentro da comunidade. 

Este projeto propõe ações que fomentem não apenas a ocupação e a utilização das 

atividades ofertadas. Destina-se na construção do diálogo entre o público alvo de cada projeto, 

familiares e profissionais envolvidos no processo comunitário.  

Pensando no desenvolvimento dessas ações, consideramos a possibilidade de parceria com 

a profissional de Serviço Social Luciana Remião, na implantação do Serviço Social na Instituição.  

 

 

Qualificando assim, de forma continuada a promoção do protagonismo através da 

transversalidade nas decisões, objetivos e demandas local dos moradores da comunidade, a partir 

das especificidades do Serviço Social.  

 

 

IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Março/2020 

A implantação do serviço social na AERZP por meio da Assistente Social Luciana Remião 

busca compreender: a instituição a princípio, para depois compreender a atuação do/a assistente 

social, bem como os instrumentos utilizados em sua atuação com o intuito de apontar a importância 

de ocupar esse espaço, e que sua atuação deve ser pautada sempre no código de ética da 

profissão, e também com o projeto ético político em busca da garantia e defesa dos direitos das 

famílias assistidas com o intuito de promover sua autonomia e emancipação. 

Assim a implantação iniciou em Março de 2020, a partir do mapeamento da rede de proteção 

das comunidades de Maceió. Foi realizado um planejamento e cronograma de visitas às entidades 

públicas, escolas de educação infantil, posto de saúde, igrejas e CRAS / CREAS equipamentos da 

Assistência Social do Município, no entanto o cronograma foi interrompido com o decreto municipal 

8.853 de 23 de Março de 2020 de isolamento social em virtude da COVID19.    

Nos meses de abril, maio e junho/2020, a Diretoria da AERZP respeitando o decreto 

interrompeu suas ações, e pautando-se na readequação de sua atuação em uma diversidade e 

variedade de questões que afetaram a sociedade na área da assistência social, da saúde, do meio 
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ambiente, da cultura, educação, lazer, esporte, exigindo alteração até mesmo da Diretoria.  

Nos meses de Julho/agosto/setembro de 2020 a diretoria organizou ações pontuais para 

arrecadar alimentos não perecíveis. Com a arrecadação foi possível auxiliar na Campanha do 

Instituto Leal que promoveu cadastro e entrega de cestas básicas para as famílias inscritas. 

 

No mês de Outubro a Assistente Social Luciana Remião por meio de vídeo conferência, 

explanou sobre seu comprometimento com a inovação e promoção de espaços e abordagens que 

respondam aos anseios de seus moradores, bem como à sociedade, público/privado, com foco na 

divulgação, informação, planejamento, elaboração e orientação, no desenvolvimento de projetos que 

visem à luta pela garantia de direitos e no exercício de cidadania de seus moradores. Destacou a 

relevância desta gestão em valorizar seus apoiadores, parceiros e em especial alunos que já fizeram 

parte do projeto. Com a palavra Presidente Walter propôs ações que fomentam não apenas a 

ocupação e a utilização das atividades ofertadas, e assim propõe a toda a diretoria, familiares e 

profissionais envolvidos no processo comunitário à planejarem ações que promovam o protagonismo 

através da transversalidade nas decisões, objetivos e demandas locais de cada morador da 

comunidade. O Presidente aproveita para manifestar seu desejo de renovar a Diretoria, para a 

promoção de engajamento mais efetivo ao atual momento pandêmico que alterou em muito o 

desenvolvimento das ações, o presidente Fábio Sarmento solicitou aos presentes o compromisso de 

auxiliarem no que fosse possível, bem como se comprometerem na busca de soluções criativas para 

minimizar o impacto das desigualdades sociais que intensificam-se em virtude do COVID19. 

 

Em Novembro/2020 foi realizada ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para a 

REFORMA ESTATUTÁRIA, ELEIÇÃO E POSSE DOS CONSELHOS: ADMINISTRATIVO E FISCAL 

DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E RECREATIVA ZUMBI DOS PALMARES, com a presença de 

seus Associados, SEGUE EM ANEXO ATA E O ESTATUTO.  

Em Dezembro/2020 A Assistente Social explana sobre a retomada das ações e 

planejamentos para 2021, auxiliou a administração da instituição na elaboração, execução e 

avaliação do Plano Gestor Institucional, tendo como referência o processo do 

planejamento estratégico para organizações do terceiro setor;   

Desenvolvendo pesquisas junto aos usuários da instituição, definindo o perfil social desta 

população, obtendo dados para a implantação de projetos sociais, interdisciplinares; Identificando, 

continuamente, necessidades individuais e coletivas, apresentadas pelos segmentos que integram a 

instituição, na perspectiva do atendimento social e da garantia de seus direitos, implantando e 

administrando benefícios sociais;  
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Com a implantação do SCFV prevemos um espaço de ressignificação e pertencimento 

comunitário. Nosso compromisso de expandir pra além desses direitos, promovendo através das 

políticas de Assistência Social, saúde, educação e cultura a colaboração compartilhada, na execução 

da oferta desses serviços, bem como dos órgãos de direitos. 

A nova Gestão representada por seu Presidente Fábio Sarmento passa a inserir a 

implantação do Serviço Social em suas atividades, na perspectiva de ter um olhar qualificado e uma 

escuta sensível aos anseios da comunidade, e buscar subsídio junto a sociedade civil, aos órgãos de 

direitos, ao Estado e Município, para a manutenção e oferta qualificada e continuada para que os 

serviços implantados alcance suas metas e promovam outros espaços que proporcione a 

proteção social, ecológica, ambiental e laboral da comunidade.  

 

Cabe salientar que esse planejamento para o biênio de 2021/2022 inclui a formação dos 

Diretores, educadores, professores e instrutores, em que a correlação das modalidades, a partir da 

metodologia da comunicação não violenta, contribua na formação de valores e identidade dos 

alunos. Sendo assim é indispensável resgatar junto a equipe de trabalho como as relações humanas 

se estruturam para ter um ponto de partida na metodologia a ser apresentada. 

A abordagem e o resgate da historicidade da linguagem, contribuíram para a capacitação dos 

profissionais envolvidos, uma vez que trata-se de profissionais que atuam na esfera da infância e da 

adolescência. Que por sua vez nas atividades elaboradas é possível identificar, seja na comunicação 

verbal ou não verbal, possíveis expressões da questão social que estejam no contexto da família. 

São nos espaços coletivos que emergem a oportunidade de observar e através das atividades 

ressignificar a vida de um atendido.  

O termo e o conceito de comunicação não-violenta (CNV) foi desenvolvida pelo psicólogo 

Marshall Rosenberg na década de 60, sendo que, no Brasil, este autor publicou um livro chamado 

Comunicação não-violenta: Técnicas para aprimorar relacionamentos pessoais e profissionais, sendo 

o material de referência para esta prática. Segundo Rosenberg (2006), esta é uma abordagem 

específica da comunicação, que pode levar os indivíduos a se entregarem de coração. Segundo ele, 

o termo “não violenta” é utilizado na mesma acepção que atribuía Gandhi, referindo-se a um estado 

compassivo natural, ou seja, quando a violência houver se afastado do coração. 

OBJETIVOS de IMPLANTAÇÂO do PROGRAMA VILA OLÍMPICA CIDADÃ 
 
 Fortalecer os vínculos comunitários e familiares, por meio de medidas que assegurem a 

cidadania, dentro dos princípios de igualdade e de respeito, assegurando a garantia de direitos 
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comunitários, familiares e do indivíduo em sua pluralidade. Na atuação democrática na tomada de 
decisões que afetam a qualidade de vida e o bem-estar dos moradores. Promovendo junto das 
autoridades competentes que sejam tomadas todas as previdências adequadas à segurança de 
pessoas e bens, à manutenção das condições ambientais e à qualidade de vida a que os moradores 
têm direito. 

Por meio de reuniões, ações, visita domiciliar, assembleias, seminários, campanhas e 
implantação de serviços e atividades, tais como: Implantação do Serviço Social, oferta de atividade 
cultural e esportiva. Bem como a construção de um planejamento estratégico de retomada das 
atividades e implantação do protocolo de segurança em virtude da COVID-19, para acesso dos 
membros da comunidade de Santa Amélia e entorno, no Município de Maceió.  

 

 

Costa (2005, p. 7), também relaciona algumas atribuições e competências do 
assistente social, contidos na Lei de regulamentação profissional 8662/93, só que 
visando à atuação no terceiro setor:  Implantar, no âmbito institucional, a Política de 
Assistência Social, conforme as diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS /93) e Sistema Único da Assistência Social (SUAS /04), de acordo com a área 
e o segmento atendido pela instituição;   

 

Tendo em vista as características dessas organizações somadas às atribuições dos 

Assistentes Sociais nas mesmas, é muito válido destacar esse campo de atuação como um 

importante espaço para se fazer presente e atuante, pois nelas cabem ações que somente o/a 

assistente social pode cumprir. A partir disso entendemos a integralidade dos usuários, percebemos 

que há a necessidade da interdisciplinaridade, para a efetividade das ações e atividades propostas, 

encerramos 2020 esperançosos de retomar as atividades, fortalecendo nossas metas e 

compromissos assumidos por essa gestão para o biênio 2021/2022. 

 

 

 

__________________________________ 

Fábio Sarmento 

Presidente AERZP 
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TERMO DE COMPROMISSO 

 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E RECREATIVA ZUMBI DOS PALMARES, 

com sede e foro nesta Capital, inscrita no CNPJ nº 05.266.232/0001-

00, por seu Presidente abaixo firmado COMPROMETE-SE, para fins do 

inciso IV do art. 2º, da Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 

1994, que regulamenta a concessão do reconhecimento de Utilidade 

Pública, em publicar semestralmente o demonstrativo com a aplicação 

dos recursos recebidos a título de doação do Poder Público. 

 

 

Maceió/AL, 20 de agosto de2021. 

 

 

_____________________________________________________ 

FÁBIO ALVES DE MORAIS SARMENTO 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2021. 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA 
SENADOR ARNON DE MELLO AO JORNALISTA 
BERNARDINO SOUTO MAIOR.  

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ APROVOU E 
ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art.1º Concede a comenda Senador Arnon de Mello (Resolução n° 582/1997) ao Jornalista 
Bernardino Souto Maior, em reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao 
profissionalismo com que sempre exerceu sua profissão, contribuindo para toda a sociedade 
maceioense. 
 
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro de 
2021. 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA 
SENADOR ARNON DE MELLO AO JORNALISTA 
BERNARDINO SOUTO MAIOR.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em 1997, esta casa criou a Comenda Senador Arnon de Mello (Resolução n° 582/1997), 
com o objetivo de prestigiar personalidades da área de Comunicação – Jornalistas, Radialistas, 
Redatores, Apresentadores e Escritores, além de Entidades e Instituições que tenham se 
destacado nesse campo. 

De cordo com a Resolução n° 582/1997, trago a homenagem póstuma ao Jornalista: 
Bernardino Souto Maior (*1949 / +2021), figura pública, possuía mais de 50 (cinquenta) anos 
dedicados ao Jornalismo, tendo iniciado na carreira aos 17 anos (1968), na rádio Educadora 
Palmares como Jornalista Esportivo.  

Passou pelos mais respeitados jornais e revistas nacionais: Revista Placar, Veja, IstoÉ, 
Visão, Correio de Maceió, Semanário Desafio, Jornal de Alagoas e Tribuna de Alagoas 
(extintos), Jornal Gazeta de Alagoas, Folha de São Paulo, Diário de Pernambuco. Preenchendo 
seu currículo, foi assessor de comunicação da empresa de energia do Estado: Ceal (extinta). E 
também trabalhou auxiliando grandes políticos de Alagoas.  

Bernardino sempre foi um jornalista nato, daqueles que aprendeu na prática, tinha o 
“filing” de despertar a curiosidade e admiração pelos colegas de profissão.  

Não era político, mas exalava política. Conhecia a velha guarda, transitava muito bem 
pela nova geração. Respeitado apenas com o poder de sua caneta, tinha “furos” que ninguém 
entendia de onde vinham.  Aos que estavam ingressando na política Alagoana, a busca por 
Bernardino Souto Maior era carta certa. Sua análise de fatos, seu olhar clínico do momento 
político, sua convicção, norteou muitos que o buscaram.  

Por todo trabalho executado, e em reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao 
profissionalismo com que sempre exerceu sua profissão, contribuindo para toda a sociedade 
maceioense. Demonstra-se merecida esta homenagem póstuma ao Jornalista Bernardino 
Souto Maior. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro 
de 2021. 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

